
INDICAÇÃO Nº 
3308
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para academia ao ar livre no município de Bebedouro.

JUSTIFICATIVA

A solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Juliano César Rodrigues e faz-se necessária para montar academias ao ar livre nos seguintes endereços: Praça Francisco Morales no Jardim Menino Deus, Praça Jardim Claudia no Jardim Claudia, Praça dos Trabalhadores no Jardim Alvorada, Praça Francisco Ferreira Medeiros  no Jardim Tropical, Praça Tiradentes no Jardim Marajá, Praça dos Motoristas no Jardim na Vila Elisabeth, Praças do Distrito de Botafogo e Turvínea e Praça do Povoado dos Andes.

Essas academias trarão grande benefício a um grande número de munícipes, proporcionando-lhes uma melhor qualidade de vida.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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